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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATA DA 53ª SESSÃO DE JULGAMENTO (EXTRAORDINÁRIA), EM 9 DE AGOSTO DE 

2016 - TERÇA-FEIRA 

PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS 

 

Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro 

Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos 

Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson 

Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de 

Queiroz. 

 

Ausente, justificadamente, o Ministro Francisco Joseli Parente Camelo. 

 

Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Carlos Frederico de Oliveira 

Pereira. 

 

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt. 

 

A Sessão foi aberta às 9 horas, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS 

 

 

Pedindo a palavra, o Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS registrou a sua participação 

e a dos Ministros FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO e PÉRICLES AURÉLIO LIMA 

DE QUEIROZ, no 12º Simpósio de Justiça Militar de Santa Maria, realizado nos dias 3 e 4 de 

agosto. Ainda, afirmou que o evento, organizado pela 3ª Auditoria da 3ª CJM e patrocinado pela 

Base Aérea de Santa Maria, pela 3ª Divisão de Exército e pela Faculdade de Direito de Santa 

Maria, atingiu seu objetivo ao debater amplamente os assuntos de Justiça Militar e ao levar o 

entendimento do Superior Tribunal Militar a todos os operadores de Direito presentes naquela 

ocasião. 

 

Logo em seguida, o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ cumprimentou 

os eminentes Ministros da Comissão de Jurisprudência, assim como os demais membros e o 

Secretário da Comissão, pela edição primorosa da Revista de Doutrina e Jurisprudência do 

Superior Tribunal Militar, Volume 25, Nº 1, de Julho/2015 a Dezembro/2015. Enfatizou a 

excelência dos artigos dos Ministros LUIS CARLOS GOMES MATTOS, CARLOS AUGUSTO 

DE SOUSA, FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO e do Dr. Ignacio Kazutomo Sette Silva. 

Por fim, mencionando a alta qualidade técnica da publicação, a impecável seleção de 

jurisprudência e o conteúdo atual e representativo dos temas mais palpitantes da atualidade da 

Justiça Militar, defendeu a difusão da obra entre os representantes do Ministério Público, da 

Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil e, também, a todos os operadores que 

frequentam esta Corte. 

 

Ao final, o Ministro MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS agradeceu ao 

Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ pelas palavras proferidas à Comissão de 

Jurisprudência. 
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JULGAMENTOS 

 

HABEAS CORPUS Nº 136-48.2016.7.00.0000 - PA - Relator Ministro LÚCIO MÁRIO 

DE BARROS GÓES. PACIENTE: JORGE RODRIGUES PINHEIRO GONÇALVES, Sd Ex. 

IMPETRANTE: Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu do pedido e denegou a Ordem, por falta de amparo 

legal. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público Federal de Categoria 

Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, 

Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira. 

 

APELAÇÃO Nº 59-08.2014.7.03.0103 - RS - Relator Ministro CLEONILSON NICÁCIO 

SILVA. Revisor Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA. APELANTE: CARLOS ONEIDES 

CORREA VIEIRA, 2º Ten Ex, condenado à pena de 07 meses de prisão, como incurso no art. 326 

do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o 

regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 

1ª Auditoria da 3ª CJM, de 14/03/2016. Advs. Drs. Rafael Scherer Politano, Leandro Dalbosco 

Machado e Raphael Ramos D'aiuto. 

Na forma do art. 78 do RISTM, pediu vista o Ministro JOSÉ BARROSO FILHO, após o 

voto do Ministro CLEONILSON NICÁCIO SILVA (Relator), que dava provimento parcial 

ao Recurso defensivo para, mantendo a condenação imposta ao 2° Ten Ex CARLOS 

ONEIDES CORREA VIEIRA, reduzir a pena aplicada para 06 meses de detenção, como 

incurso no art. 326 do CPM, concedendo-lhe o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, 

com fulcro no art. 84 do referido Código, com a observância das condições estabelecidas no 

art. 626 do CPPM, exceto a da alínea "a", designando ao Juízo de origem a competência para 

presidir a Audiência Admonitória, nos termos do art. 611 do CPPM, o regime prisional 

inicialmente aberto, nos termos do artigo 33, § 2°, alínea "c", do Código Penal comum, em 

caso de cumprimento da pena em estabelecimento prisional comum, e o direito de recorrer 

em liberdade. Os Ministros JOSÉ COÊLHO FERREIRA (Revisor), CARLOS AUGUSTO 

DE SOUSA, MARCO ANTÔNIO DE FARIAS e PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE 

QUEIROZ acompanhavam o voto do Ministro Relator. Os Ministros MARIA ELIZABETH 

GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, ALVARO LUIZ PINTO, ARTUR VIDIGAL DE 

OLIVEIRA, MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, LUIS CARLOS GOMES 

MATTOS, LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES e ODILSON SAMPAIO BENZI 

aguardam o retorno de vista. Na forma regimental, usaram da palavra o Advogado da 

Defesa, Dr. Rafael Scherer Politano, e o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Carlos 

Frederico de Oliveira Pereira. O Presidente deferiu requerimento da Defesa, para que fosse 

fornecida a gravação do julgamento do processo, o que será providenciado pela Secretaria do 

Tribunal Pleno. A Defesa será previamente intimada do retorno de vista para a sequência do 

julgamento. 

 

APELAÇÃO Nº 212-92.2014.7.01.0201 - RJ - Relator Ministro ODILSON SAMPAIO 

BENZI. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

APELANTE: O Ministério Público Militar, no tocante à absolvição de MICHAEL LEOCADIO 

ROSARIO, Sd FN, do crime previsto no art. 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho 

Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 1ª CJM, de 30/09/2015. Adv. Defensoria Pública da 

União. 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao apelo do Ministério Público Militar, para, 

reformando a Sentença hostilizada, condenar o Sd FN MICHAEL LEOCADIO ROSARIO à 

pena de 06 meses de prisão, como incurso no art. 187, c/c o art. 59, ambos do CPM, 

negando-lhe o benefício do sursis, ex vi do art. 88, inciso II, alínea "a", do referido Código, 

e reconhecendo-lhe o direito de recorrer em liberdade, por fim, declarou, de ofício, a 
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extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do art. 123, inciso IV, c/c o art. 125, 

inciso VII c/c os arts. 129 e 133, todos do CPM. Na forma regimental, usaram da palavra o 

Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, e o 

Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado. 

 

APELAÇÃO Nº 105-84.2013.7.08.0008 - PA - Relator Ministro ODILSON SAMPAIO 

BENZI. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

APELANTE: WENDEL FERREIRA DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO, ex-MN-RC, condenado à 

pena de 01 ano de reclusão, como incurso no art. 290 do CPM, com o benefício do sursis pelo 

prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. 

APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 

08/06/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Apelo defensivo, para manter 

inalterada a Sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Na forma regimental, 

usaram da palavra o Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos 

Roberto do Prado, e o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Carlos Frederico de 

Oliveira Pereira. 

 

APELAÇÃO Nº 40-78.2014.7.04.0004 - MG - Relator Ministro ODILSON SAMPAIO 

BENZI. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

APELANTE: O Ministério Público Militar, no tocante à absolvição de LUCAS VICENTE 

AZALIM e MATEUS SOUZA DANIEL, Civis, do crime previsto no art. 290 do CPM. 

APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 4ª CJM, de 

15/10/2015. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, decidiu sobrestar o presente julgamento, tendo em vista o 

disposto no art. 75, § 3º, do RISTM. Na forma regimental, usaram da palavra o 

Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, e o 

Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado. 

 

HABEAS CORPUS Nº 128-71.2016.7.00.0000 - DF - Relator Ministro ODILSON 

SAMPAIO BENZI. PACIENTE: JOÃO CARLOS AUGUSTO MELO MOREIRA, CF Refm. 

IMPETRANTE: Wanderson Monteiro de Carvalho. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu do writ e denegou a ordem, por falta de amparo 

legal. A Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não participou 

do julgamento. 

 

AGRAVO REGIMENTAL Nº 61-36.2011.7.08.0008 - DF - Relator Ministro WILLIAM 

DE OLIVEIRA BARROS. AGRAVANTE: PABLO HENRIQUE SANTOS DA SILVA, Civil. 

AGRAVADA: A Decisão do Exmo. Sr. Ministro Presidente, de 06/03/2015, que indeferiu 

liminarmente o Recurso Extraordinário. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou o Agravo interposto pela Defensoria Pública da 

União, em defesa do Civil PABLO HENRIQUE SANTOS DA SILVA, para manter in 

totum a Decisão hostilizada e, por conseguinte, a Decisão que indeferiu liminarmente o 

Recurso Extraordinário interposto pela Defensoria Pública da União, com fundamento no 

art. 543-A, § 5º, do CPC, recém-revogado. A Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES 

TEIXEIRA ROCHA não participou do julgamento. 

 

APELAÇÃO Nº 91-02.2015.7.09.0009 - MS - Relator Ministro CLEONILSON NICÁCIO 

SILVA. Revisora Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. 

APELANTE: CARLOS GREGORIO DE ANDRADE DA SILVA, Sd Ex, condenado à pena de 

06 meses e 15 dias de prisão, como incurso nos arts. 157, §§ 3º e 5º, e 209, caput, ambos do CPM, 
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com o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 

Justiça da Auditoria da 9ª CJM, de 08/04/2016. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Apelo defensivo, mantendo a 

condenação imposta ao Réu pelo Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 9ª CJM 

por seus próprios e jurídicos fundamentos, e concedeu habeas corpus de ofício, com 

fundamento no art. 470, c/c o artigo 467, alínea "c", ambos do CPPM, para conceder a 

liberdade provisória do Sd Ex CARLOS GREGORIO DE ANDRADE DA SILVA, para que 

responda em liberdade à Ação Penal Militar n° 91-02.2015.7.09.0009, salvo se por outro 

motivo não estiver preso, devendo ser expedido o respectivo Alvará de Soltura. 

 

AGRAVO REGIMENTAL Nº 126-69.2015.7.01.0401 - DF - Relator Ministro ALVARO 

LUIZ PINTO. AGRAVANTE: ANDERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO, Civil. AGRAVADA: A 

Decisão do Exmo. Sr. Ministro-Relator, de 08/06/2016, proferida nos autos dos Embargos de 

Declaração nº 126-69.2015.7.01.0401. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou o Agravo Regimental interposto pela Defensoria 

Pública da União, para manter irretocável a Decisão atacada. 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 98-87.2016.7.08.0008 - PA - Relator Ministro 

JOSÉ COÊLHO FERREIRA. RECORRENTE: ANTONIO JORGE SIMÕES HAMAD, Civil. 

RECORRIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor da Auditoria da 8ª CJM, de 16/12/2015, 

proferida no Ação Penal Militar nº 59- 32.2012.7.08.0008, que não recebeu o recurso de Apelação 

interposto pelo Recorrente. Adv. Dra. Aneilza Pereira Silva. 

Na forma do art. 78 do RISTM, pediu vista o Ministro JOSÉ BARROSO FILHO, após o 

voto do Ministro JOSÉ COÊLHO FERREIRA (Relator), que conhecia e negava provimento 

ao Recurso em Sentido Estrito e mantinha inalterada a r. Decisão hostilizada. Os Ministros 

CARLOS AUGUSTO DE SOUSA, MARCO ANTÔNIO DE FARIAS e PÉRICLES 

AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ acompanhavam o voto do Ministro Relator. Os Ministros 

MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, ALVARO LUIZ PINTO, 

ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, CLEONILSON NICÁCIO SILVA, MARCUS 

VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, LUIS CARLOS GOMES MATTOS, LÚCIO 

MÁRIO DE BARROS GÓES e ODILSON SAMPAIO BENZI aguardam o retorno de vista. 

 

A Sessão foi encerrada às 13h20. 

 

Processos em mesa: 
 

1 - Habeas Corpus - 139-03.2016.7.00.0000 (JPC) AP Adv. MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA 

COSTA 

2 - Habeas Corpus - 127-86.2016.7.00.0000 (JBF) 3aAUD1aCJM Adv. DPU 

3 - Habeas Corpus - 113-05.2016.7.00.0000 (MVS) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

4 - Representação p/Declaração de Indignidade/Incompatibilidade - 214-76.2015.7.00.0000 (LMG/MEG) 

Adv. ERIC SILVA DE OLIVEIRA 

5 - Embargos de Declaração - 19-46.2013.7.07.0007 (JCF) AP Adv. JOSE DE SIQUEIRA SILVA 

JUNIOR 

6 - Embargos de Declaração - 1-62.2006.7.04.0004 (AVO) AP Adv. DPU e RICARDO R. COURI 

7 - Apelação - 32-74.2015.7.07.0007 (OSB/MEG) AUD7aCJM Adv. DPU 

8 - Apelação - 39-10.2014.7.10.0010 (JCF/LCM) AUD10aCJM Adv. DPU 

9 - Apelação - 109-34.2014.7.03.0103 (MEG/CAS) 1aAUD3aCJM Adv. DPU 

10 - Apelação - 157-35.2014.7.11.0211 (CAS/MEG) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

11 - Apelação - 152-91.2014.7.09.0009 (LMG/AVO) AUD9aCJM Adv. DPU 

12 - Apelação - 74-86.2015.7.05.0005 (LCM/JCF) AUD5aCJM Adv. DPU 

13 - Apelação - 112-98.2015.7.05.0005 (LMG/JBF) AUD5aCJM Adv. DPU 

14 - Apelação - 274-35.2014.7.01.0201 (JBF/OSB) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 



(continuação da Ata da 53ª Sessão de Julgamento (Extraordinária), em 9 de agosto de 2016) 

 

257 

 

15 - Apelação - 5-93.2014.7.01.0201 (OSB/JBF) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

16 - Apelação - 98-25.2013.7.07.0007 (JPC/JBF) AUD7aCJM Adv. DPU 

17 - Apelação - 94-18.2013.7.06.0006 (MVS/JBF) AUD6aCJM Adv. DPU 

18 - Apelação - 123-98.2013.7.05.0005 (ALP/JCF) AUD5aCJM Adv. DPU 

19 - Apelação - 65-70.2013.7.02.0202 (MEG/LCM) 2aAUD2aCJM Adv. DPU 

20 - Apelação - 113-94.2014.7.09.0009 (AVO/CNS) AUD9aCJM Adv. DPU 

21 - Apelação - 149-16.2014.7.03.0103 (JCF/ALP) 1aAUD3aCJM Adv. DPU 

22 - Apelação - 79-49.2013.7.06.0006 (JCF/LCM) AUD6aCJM Adv. UDINE A. BRANDÃO CARDOSO 

23 - Apelação - 273-55.2011.7.01.0201 (CAS/MEG) 2aAUD1aCJM Adv. JOÃO MANOEL BARROS DE 

MOURA e MARCIA RODRIGUES DA SILVA 

24 - Apelação - 148-20.2015.7.09.0009 (JPC/JCF) AUD9aCJM Adv. DPU 

25 - Apelação - 42-51.2014.7.03.0303 (CAS/AVO) 3aAUD3aCJM Adv. RODRIGO VELEDA MARTINS 

26 - Apelação - 156-16.2015.7.11.0211 (MVS/JCF) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

27 - Apelação - 50-92.2014.7.05.0005 (LMG/AVO) AUD5aCJM Adv. ANDREY O. TERRES e DPU 

28 - Apelação - 81-19.2013.7.06.0006 (AVO/LMG) AUD6aCJM Adv. DPU 

29 - Apelação - 69-82.2014.7.02.0102 (LMG/MEG) 1aAUD2aCJM Adv. DPU 

30 - Apelação - 114-47.2014.7.03.0203 (AVO/CAS) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

31 - Apelação - 157-23.2014.7.12.0012 (JBF/OSB) AUD12aCJM Adv. DPU 

32 - Apelação - 92-84.2015.7.09.0009 (JCF/MAF) AUD9aCJM Adv. DPU 

33 - Apelação - 161-60.2014.7.12.0012 (MVS/JCF) AUD12aCJM Adv. DPU 

34 - Apelação - 59-94.2015.7.09.0009 (LCM/JCF) AUD9aCJM Adv. DPU 

35 - Apelação - 114-10.2014.7.11.0111 (MAF/AVO) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

36 - Apelação - 230-95.2014.7.01.0401 (ALP/JCF) 4aAUD1aCJM Adv. RICARDO DE O. MANTUANO 

37 - Apelação - 121-39.2014.7.03.0203 (AVO/MVS) 2aAUD3aCJM Adv. DPU 

38 - Apelação - 12-46.2015.7.05.0005 (AVO/MVS) AUD5aCJM Adv. ANDREY OSINAGA TERRES 

39 - Apelação - 130-61.2014.7.11.0111 (ALP/JCF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

40 - Apelação - 157-44.2014.7.11.0111 (CNS/JCF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

41 - Apelação - 228-62.2013.7.01.0401 (LMG/AVO) 4aAUD1aCJM Adv. DPU e GODOFREDO NUNES 

FILHO 

42 - Apelação - 81-89.2014.7.09.0009 (JBF/JPC) AUD9aCJM Adv. DPU 

43 - Apelação - 89-03.2013.7.09.0009 (LCM/JBF) AUD9aCJM Adv. DPU 

44 - Apelação - 9-43.2005.7.05.0005 (OSB/MEG) AP(FO) Adv. ADILSON AMARO ALVES e FÁBIO 

LEANDRO DOS SANTOS 

45 - Apelação - 15-16.2013.7.10.0010 (CAS/MEG) AUD10aCJM Adv. ANTÔNIO MONTEIRO DE 

SOUSA NETO e LEONIDAS FURTADO BRAGA FILHO 

46 - Apelação - 47-24.2014.7.12.0012 (MAF/JBF) AUD12aCJM Adv. DPU 

47 - Apelação - 35-25.2015.7.03.0303 (ALP/MEG) 3aAUD3aCJM Adv. DPU 

48 - Apelação - 78-95.2011.7.04.0004 (MVS/AVO) RSE Adv. DPU e JOÃO PAULO M. GAMA 

49 - Apelação - 101-09.2015.7.07.0007 (LCM/JBF) AUD7aCJM Adv. DPU 

50 - Apelação - 83-66.2014.7.12.0012 (JCF/MVS) AUD12aCJM Adv. RODRIGO FERNANDO DE 

ALMEIDA OLIVEIRA 

51 - Apelação - 95-22.2010.7.12.0012 (JPC/MEG) AUD12aCJM Adv. DPU 

52 - Apelação - 108-37.2013.7.11.0111 (LCM/JCF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

53 - Apelação - 108-38.2015.7.09.0009 (JCF/LCM) AUD9aCJM Adv. DPU 

54 - Apelação - 124-20.2015.7.11.0111 (ALP/JBF) 1aAUD11aCJM Adv. FERNANDA ALVES MUNDIM 

e LEANDRO LUIS DAMM 

55 - Apelação - 65-31.2013.7.03.0303 (MAF/JBF) 3aAUD3aCJM Adv. ADRIANO FARIAS PUERARI, 

BRUNO SELIGMAN DE MENEZES e MÁRIO LUIS LIRIO CIPRIANI 

56 - Apelação - 103-76.2015.7.07.0007 (JCF/CNS) AUD7aCJM Adv. DPU 

57 - Apelação - 103-16.2015.7.09.0009 (MAF/JBF) AUD9aCJM Adv. DPU 

58 - Apelação - 116-14.2013.7.11.0111 (JPC/JBF) 1aAUD11aCJM Adv. DPU 

59 - Apelação - 137-44.2014.7.11.0211 (MEG/CNS) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

60 - Embargos - 84-44.2014.7.09.0009 (MVS/JBF) AP Adv. DPU 

61 - Embargos - 13-46.2013.7.10.0010 (ALP/JBF) AP Adv. DPU 

62 - Embargos - 146-40.2013.7.11.0211 (AVO/ALP) AP Adv. DPU 

63 - Embargos - 26-04.2014.7.07.0007 (CNS/JBF) AP Adv. DPU 



(continuação da Ata da 53ª Sessão de Julgamento (Extraordinária), em 9 de agosto de 2016) 

 

258 

 

64 - Embargos - 107-64.2014.7.03.0103 (OSB/JCF) AP Adv. DPU 

65 - Recurso em Sentido Estrito - 138-04.2015.7.01.0201 (MEG) 2aAUD1aCJM Adv. DPU 

66 - Recurso em Sentido Estrito - 35-02.2016.7.10.0010 (JPC) EIFNU Adv. KAYRYS MOTTA 

NASCIMENTO 

67 - Recurso em Sentido Estrito - 4-44.2015.7.02.0202 (CNS) 2aAUD2aCJM Adv. FLÁVIA 

GUIMARÃES LEARDINI, IZABELLA HERNANDEZ BORGES, MIGUEL PEREIRA NETO, PAULA 

STAVROPOULO BARCHA e ROBERTO PORTUGAL DE BIAZI 

68 - Recurso em Sentido Estrito - 65-86.2016.7.01.0301 (AVO) 3aAUD1aCJM Adv. DPU 

 

 

 

(Ata aprovada em 16/08/2016) 

 

 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT 

Secretária do Tribunal Pleno 
 


